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vinculada no FGTS, quando da declaração judicial da falência da
empresa.

Altera o inciso 11 do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, a fim de permitir ao empregado a movimentaçêo de sua conta

. em 19,__

-DIS TR IBUJÇAO

____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , em 19__

---_. , em 19__

_ _ ____ _ _ _ _ _ _ _____ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ , em __19__

____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . em 19,__

, em 19__----- ----- - - - - - - - - - - -

, em 19, _- - ---------- - - - - - - - - - -

,em 19__'- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

,em 19_ _-------------- - - - - - -

AO ARQUIVO I J O) 06 f9 '9

DESPACHO :
"'2-nO-t7-nOr1::5-j7"fl9r"'l7~o--t('-JArc:S~C'"tO'\1lM'It"Ir;S~S~0"<1E~Se-DI'"rE~"'T'DRA-n-t:lB:nA"T"L:'t:lHrr"or,-nDE-ADMINISl'RAÇAO E
SERVIÇO PÚBLICO; ' E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) em de de 19

---

Ao Sr .

O Presiden te da Comissão de,
Ao Sr.

tf) O Preside nte da Com issão de

Ao Sr .

Q O Preside nte da Com issão de.
Z

Ao Sr.

O
O Presidente da Comissão de~

~
Ao Sr .~

O
a: O Pres idente da Comissã o de
C.

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr .

O Pres iden te da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Co missão de

Ao Sr.

O Pres id ente da Com issão de

GER 3.1 7.07.003-7 (MAI/93)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 3.151, DE 1997
(DO SENADO FEDERAL)

PLS Nº 309/95

Altera o inciso 11 do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, a fim de permitir ao empregado a movimentação de sua conta
vinculada no FGTS, quando da declaração judicial da falência da
empresa.

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART . 54) - ART. 24, 11)



s Comissões : Art . 24.II
Trabalho . de Adm e Se viço Público
Const o e Ju~tiçõ e de Redação(Art .5 4.RI)

Em 20 /05 /9 7 ;;;) DENTE

")L -

\Jm.o=>EIO ~ LG"1 tJ~ 3\ 51jq 1:
Altera o inciso II do art . 20 da Lei n° 8.036,
de II de maio de 1990, a fim de permitir
ao empregado a movimentação de sua
conta vinculada no FGTS, quando da
declaração judicial da falência da empresa.

•

•

P R I ORID AD ""

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 0 inciso II do art . 20 da Lei n° 8.036, de II de maio de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:

" Il - publicação da sentença declaratória da falência da empresa,
extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, ou ainda falecimento do empregador individual, sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;"
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam -se as disposições em contrário .

Senado Federal, em eode maio de 1997

Senador~ onio Carlos Ma ai ã

PresJdente do Senado F deral

jb /.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEi 'AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

"."

CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
................................................................................................................

TíTULO IV
Da Organ ização dos Poderes

................................................................................................................

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

. .

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

................................................................................................................

SUBSEÇÃO 111
Das Leis

................................................................................................................

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o
rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa
iniciadora.
................................................................................................................
................................................................................................................
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE AÇÃO DE EST UDOS LEGISLATIVOS - CeDI "

•

LEI 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FU DO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................... ......... ...... ...... ........................................................

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com pagamento dos valores
de que trata o Art. 18;

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;
................................................................................................................
................................... ........................ .....................................................
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Senhor Primeiro-Secretário,

.. ' "

•

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art . 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado n" 309 , de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "altera o inciso 11 do
art. 20 da Lei n° 8.036 , de 11 de maio de 1990, a fim de permitir ao empregado a
movimentação de sua conta vinculada no FGTS , quando da declaração judicial da falência
da empresa" .

rj

Senado Federal, em -130 de m/~ 1997

. . ~...,.r
.""""

Sena dor C7r los Patr ocinio
Prime i ro-Se c r e t á r io, em exe rc i cio

/

PRIM EIRA SECRETARiA

Em,..:2.L 'J...? .' 19
,-U.... Ao Senhor

Secretório-Geral da M esa.

Deputado BIMTAN AGUlAR
PrlmN'o Secr tír10

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
jbl.



SENAIYl FEDERAL

Inc á-se em-

•
Requeiro nos termos do artigo 172, I, do R.I. do Senado

Federal, a inclusão em ordem do dia do Projeto de Lei do Senado n° 309
de 1995, que "Altera o inciso II do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio
de 1990, a fim de permitir ao empregado a movimentação de sua conta
vinculada no FGTS, quando da declaração judicial da falência da
empresa."

Sala das sessões em / ~('?/96

~
Senador Beni Veras

Presidente da Comissão de assuntos Sociais

,
I
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SENADO FEDERAL
Gab inete do Senador EDISON LOBAO

PARECER N° , DE 1997

Da COl\:lISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS ao Projeto de Lei do Senado n?
309, de 1995, que "Altera o inciso TI do
art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de
1990, a fim de permitir ao empregado a
movimentação de sua conta vinculada no
FGTS, quando da declaração judicial da
falência da empresa".

Relator: Senador EDISON LOBÃO

Foi-me distribuído, para relatar, o projeto em ep ígrafe,
antes entregue, nesta Comissão, ao eminente Senador Antônio Carlos
Valadares.

Ocorre que Sua Excelência já havia elaborado o seu
. _ Parecer, como sempre brilhante, ao qual nada há a acrescentar.

Por tais razões, renovo-o nos mesmos termos em que foi
feito pelo ilustre Senador Antonio Carlos Valadares, a seguir:

COYISS!O DE ns5U1HOS SOC/AIS

P.L~Jn.jg1Ge Ig~

fls. roi s- ;f



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDISON LOBÃO

I - RELATÓRIO

A iniciativa agora submetida à apreciação é de autoria do
ilustre Senador Rarnez Tebet, que pretende alterar a legislação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço para permitir que empregados de empresas
em processo falimentar, a partir da publicação da sentença declaratória da
falência . possam movimentar as suas contas vinculadas.

Justificando a proposição o autor afirma que a legislação
apresenta uma lacuna: "Como vimos, existe a hipótese de o trahalhador
sacar o F(]TS por ocasião da extinção total da empresa. Entendemos,
porém. que. neste aspecto. a legislação em vigor contém uma grave lacuna
que "em prejudicando sobremaneira o empregado. Nos casos de falência
da empresa, o trabalhador se vê obrigado a aguardar, não raras vezes. o
longo processo de liquidação a fim de poder levantar o FGTS. Não parece
justo que, no momento em que mais precisa, pois ficou sem seu emprego. o
trabalhador deva esperar pela extinção da empresa para ter acesso ao
dinheiro depositado numa conta da qual ele é titular".

A Súmula n° 176 do Tribunal Superior do Trabalho,
citada pelo proponente, afirma que a Justiça do Trabalho só tem
competência para autorizar a movimentação do FGTS na ocorrência de
dissídio entre empregado e empregador e após o trânsito em julgado da
sentença. Assim , o Judiciário está orientado no sentido de aguardar a
conclusão de demorados trâmites processuais, para somente ao final
proceder à liberação do referido fundo.

A solução preconizada para evitar estes redardamentos
está consubstanciada na proposição em análise, conforme justificação:
"Faz-se. portanto mister poupar o trabalhador da submissão a estes
prazos judiciais. pois. atualmente, só após o trânsito em julgado da
decretação dafalência é que ele vem podendo exercer o direito de sacar o
rats:

É o relatório.

cmmsfio Of mrms SOCIAIS

et.s...lt..3.?1.de 19 J )"
fls. ..9 6 gJ
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SENADO FEDERAL
Gab inete do Senador EDISON LOBÃO

•

•

Ir - VOTO DO RELATOR

A proposição em análise está redigida com boa técnica
legislativa . Os pressupostos constitucionais relativos à iniciativa (art.6l) e a
competência (caput do art. 48) foram observados. A alteração pretendida
não conflitua com os princípios maiores adotados pelo ordenamento jurídico
pátrio e com as normas vigentes . Nada há, portanto, a depor contra a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria.

No que se refere ao mento, entendemos que os
argumentos apresentados em justificação ao PLS são inteiramente válidos. A
falência da empresa normalmente já é muito danosa para os empregados,
que, além do desemprego a que se sujeitam, passam a ter dificuldades no
recebimento de seus direitos, quando não acabam perdendo parte deles.

É tentando reduzir os impactos negativos da falência
sobre a economia familiar dos trabalhadores que a legislação brasileira
prevê tratamento privilegiado aos créditos trabalhistas no processo
falimentar.

Com relação ao FGTS, se há valores depositados em
contas vinculadas e individualizadas, estes valores já fazem parte do
patrimônio do empregado, e não dependem da partilha da massa falida. Não
há razão. portanto, para retardar a movimentação destes créditos. Razões de
justiça existem, ao contrário, para a imediata liberação do FGTS, eis que a
própria subsistência do trabalhador desempregado pode estar comprometida.

A publicação da sentença declaratória da falência nos
parece ser o momento oportuno a partir do qual a movimentação do FGTS
deve ser permitida ao trabalhador. Postergar esta liberação não se justifica,
nem representa beneficio efetivo para o referido fundo.

f,~i,:;S :~~ Of m~NIO s SOCIAIS

PL..S..J".3.º~.. de 19j 1

fls. c:l 1- ~



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDISON LOBÃO

Feitas estas considerações, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei do Senado n° 309, de 1995, nos termos em que se encontra
redigido .

Sala das Comissões, 023~ M J.L J 3J7-.

•

. '1 1 ,' /

;' /

, Presidente

,Relator



SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO
N° 309, DE 1995

Altera o inciso 11 do art 20 da Lei n!!.
8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de
permitir ao empregado a movlmentação de
sua conta vinculada no FGTS, quando da
declaração Judicial da falência da empresa.

O Congresso Nacional decreta:
Art 1Q O inciso 1\ do art. 20 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 20 .

1\ - publicação da sentença declara­
tória da falência da empresa, extinção total
da empresa, fechamento de quaisquer de
seus estabelecimentos, filiais ou agências,
supressão de parte de suas atividades, ou

ainda falecimento do empregador individual,
sempre que qualquer dessas ocorrências
implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovado por declaração escrita da em­
presa, suprida, quando for o caso, por deci­
são judicial transitada em julgado;

11

Art 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.3º- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Justificaçao

Criado em 1966, o Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço FGTS servia como alternativa para o
direito de indenização e de estabilidade do trabalha­
dor, bem como POL4>3nça corrpusóría de que o em­
pregado poderia fazer uso nos casos previstos pela lei.

Enquanto a Constituição de 1967 criou um sis­
tema alternativo entre o FGTS e a estabilidade, a
Constituição de 1988 inovou ao manter apenas o di­
reito do trabalhador ao FGTS.

Atualmente, as hipóteses de levantamento do
tunda se retringem à despedida sem justa causa, ex­
tinção da empresa, aposentadoria, falecimento do
empregado, pagamento de parte das prestações de­
correntes de financiamento habitacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, liqui­
dação ou amortização extraordinária dó saldo deve­
dor de financiamento imobiliário, pagamento total ou
parcial do preço da aquisição de moradia própria,
extinção normal do contrato a termo, suspenção total
do trabalho avulso por período igual ou superior a n0­

venta dias e, por fim, inatividadeda conta vinculada.
Como vimos, existe a hipótese de o trabalha­

dor sacar o FGTS por ocasião da extinção total da
empresa. Entendemos, porém, que, neste aspecto a
legislação 'em vigor contém uma grave lacuna que
vem prejudicando sobremaneira o empregado. Nos
casos de falência da emprresa, o trabalhador se vê
obrigado a aguardar, não raras vezes o longo pro-
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cesso de sua liquidação a fim de poder levantar o
FGTS. Não nos parece justo que , no momento em
que mais precisa, pois ficou sem seu emprego, o tra­
balhador deva esperar pela extinção da empresa
para ter acesso ao dinheiro depositado numa conta
da qual ele é titular. .

O FGTS, como se sabe , é um fundo de reserva
para o trabalhador e sua utifização não pode ser
obstaculizada quando se trata de atender suas ne­
cessidades básicas nos momentos de dificuldade.

A Justiça do Trabalho, no caso de falência da
empresa, vem autorizando a movimentação da con-

ta vinculada do FGTS após o trânsito em julgado da
sentença que decretou a quebra, com base da Súmula
rfJ. 176 do Tribunal S~rior do Trabalho, verbis:

"A Justiça do Trabalho só tem compe­
tência-para autorizar o levantamento do de­
pósito do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço na ocorrência de dissídio entre em­
pregado e empregador e após o trânsito em
julgado da sentença."

Faz-se, portanto mister poupar o trabalhador
da submissão a estes prazos judiciais, pois atual­
mente, só após o trâsito em julgado da decretação
da falência é que ele vem podendo exercer o direito
de sacar o FGTS.

Julgamos, outrossim, que a alteração ora pro­
posta à Lei nº 8.036, de 1990, não implicará, de
modo algum, qualquer desvirtuamento em sua finali­
dade . Ao contrário, supre um lapso cometido pelo le­
gislador, na medida em que passa a prever uma hi­
pótese de movimentação na conta do FGTS que
proporcionará um tratamento mais justo e adequado
ao empregado.

Ademais, cabe-nos salientar que a mudança
proposta no projeto de nossa autoria não trará qual­
quer prejuízo ao referido fundo, urna vez que ela
visa somente acelerar o acesso do trabalhador à sua
conta vinculada.

Trata-se, pois, de inciativa de grande alcance
social, razão pela qual estamos convencidos de con­
tar com o apoio dos nobres Senadores para sua
aprovação.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1995. ­
Senador Ramez Tebet.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº- 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de serviço, e dá outras providências.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS
poderá ser movimentada nasseguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indi­
reta , de culpa recíproca e de força maior, comprova­
da com pagamento dos valores de que trata o artigo 18;

11 - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
cias , supressão de parte de suas atividades, ou ain­
da falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração

escrita da empresa, suprida, quando for o caso , por
decisão judicial transitada em julgado; •

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habili tados
perante a Previdência Social, segundo o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte . Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs­
tos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido
a requerimento do interessado, independente de in­
ventário ou arrolamento;

V - pagamento de partes das prestações de­
correntes de financiamento habitacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três)
anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, _
durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo,
80% (oitenta por cento) do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, ob­
servadas as condições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­
mo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguin­
tes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3
(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS , na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação ftnancíável .nas cond ições
vigentes para o SFH.

VIII - quando pennanecer 3 (três) anos ininter­
ruptos, a partir da vigência desta Lei, sem crédito de
depósitos;
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IX - extinção normal do contrato a termo, inclu­
sive o dos trabalhadores temporários regidos pela
Lei nQ 6.019 (4), de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por pe­
ríodo igual ou superior a 90 (noventa) dias, compro­
vada por declaração do sindicato representativo da
cateçorla profissional.

§ 1s A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e 1\ assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetua­
dos na conta vinculada durante o período de vigên-

cia do último contrato de trabalho, acrescida de juros
e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o dispos­
to no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores

de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro
do FGTS.

§ 3º O direito de adqu irir moradia com recursos
do FGTS, pelo trabalhador só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 42 O imóvel objeto de utilização do FGTS so­
mente poderá ser objeto de outra transação com re­
cursos do Fundo, na forma que vier a ser regula­
mentada pelo Conselho Curador.

§ Sº O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento, implicará atualização mo­
netária dos valores devidos.

(A Comissão de Assuntos Sociais ­
Decisão Terminativa.)

Publ icad o no Di árío do Senado Fe de r a l. de 14.11 .95

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasHia - DF
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Altera o inciso 11 do art. 20 da Lei n° 8.036,
de 11 de maio de 1990, a fim de permitir
ao empregado a movimentação de sua
conta vinculada no FGTS, quando da
declaração judicial da falência da empresa.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O inciso 11 do art. 20 da Lei n? 8.036, de 11 de maio de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:

" 11 - publicação da sentença declaratória da falência da empresa,
extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, ou ainda falecimento do empregador individual, sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;"
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em ,eO de maio de 1997

jbl.
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Defiro. Apense-se o Projeto de Lei n" 3.15l/~7 ~
Projeto de Lei n? 913/97. Oficie-se à Conussao
requerente e, após , publique-se.

c Â M A R A o o s o E P U T A o o , yt]).C/
COMISSÃO DE TRABALHO, D; Em tQ~ / 0+- / 97. PttESlJ'ENTE.

50a LEGISLATUf\ ....• ,..,.

Ofício nO 220/97
Brasília, 17 de junho de 1997.

Senhor Presidente

Nos termos do Art. 142 do Regimento Interno , requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de Lei n° 3. 151/97 - do Senado Federal (PLS 309/95) ­

que "altera o inciso /I do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de

permitir ao empregado a movimentação de sua conta vinculada no FGTS,

quando da declaração judicial da falência da empresa" ,ao Projeto de Lei n"
913/91 - do Senado Federal (PLS 12/91) - que "altera a legislação que dispõe

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", por

se tratar de matéria correlata.

Atenciosamente,

[rÇz.z~t{Lr
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NES TA

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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